
SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(16/0312021 a 3111212021) 

Contas de Gestão 
Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n. °  03/13 

Av. Nicodemos Araujo. 2105- Bairro Vereador Antonio Livino da Sdvcira (CEP 62.580 - 0001 Acoraú-CE 



Conforme Instrução Normativa n. 9  03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

LiiM 
- 	 DESCRIÇÃO 

- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	do 	Fluxo 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial, 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII 

IX 

- Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

- Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Av. Nicodcmos Araújo, 2105- Bairro Vereador António Livino da Silveira 1 CEP 61530-000 1 Acaraú-CE 
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Acaraú, 22 de Março de 2022. 

OFÍCIO N° 20220322-1 

A Sua Excelência o Senhor 

CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 

Presidente do Tribunal de Contas da Estado do Ceará - TCE/CE 

Fortaleza - CE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE SEGURANÇA 

E TRÂNSITO atinente ao exercício financeiro 2021 - PERÍODO (1610312021 a 

3111212021), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

CAIRO F ERREIRA 
Secretário de ença e Trânsito 

CPF: 312403-68 

Av. Nicodomos Araújo, 2106- Bairro Vereador Antônio Livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acaraú-CE 
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PORTARIA N° 024, DE 16 DE MARÇO DE 2021. 

NOMEIA INTERINAMENTE O 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE, Sra. ANA 

FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, 

notadamente as conferidas pelo arts. 73 e 74, bem como nos moldes 

da Lei Municipal n° 1.745, de 30 de abril de 2018, que dispõe sobre a 

Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal, 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR o Sr. CAIRO FORTE 
FERREIRA, portador da cédula de identidade RG de 
n° 99002315920 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 

310.892.403-68, de forma interina, como 

Secretário de Segurança e Trânsito do Município de 

Acaraú/CE, Estado do Ceará. 

Art. 2 0  - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 16 de março de 2021. 

ANA FLAVIA'RIBEIRO MONTEIRO 
PREFEIA MUNICIPAL 

Av. Nicoclernos Ai ciújo, 205. 

Bairro Vereador Antônio Livino do Silveira - CEP 62.580-000 

Acaraú-CE 



EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ, ESTADO DO 

CEARÁ, Sra. ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, em pleno exercício 

do cargo e no uso competente de suas atribuições e prerrogativas 

legais, notadamente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do Município de Acaraú/CE, a PORTARIA 

N° 024/ 2021, que NOMEIA INTERINAMENTO O SECRETÁRIO DE 

SEGURANÇA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 16 de março de 2021. 

ANA FLÁVIA MONTEIRO 
PREFEI A MUNICIPAL 

Av. Nicodemos Arciújo, 2105. 
Bairro Vereador Antônio Livino do Silveira - CEP 62580-000 

Acaraú-CE 
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CADASTRO DE GESTOR CONFORME IN/UM N 2  03/13 

Prefeitura Municipal de: ACARAÚ 
	

Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01- SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Nome do Servidor (Gestor): 	 - 	
- 

CAIRO FORTE FERREIRA  

Cargo/Função: 	 CP F: 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO  310.892.403-68 

Matrícula: Período da Gestão: 

60353 16/03/2021 a 31/12/2021 

Nomeação/Designação Ato N: 
N2024/2021 

Data do Ato: 

16/03/2021 - 

Data da Publicação: 

16/03/2021 

Delegação de Competência: 	Data 

Ordenadorda Despesa 

Endereço Residencial: 

do Ato: 	Data da Publicação: 

16/03/2021 	16/03/2021 

Data da Comunicação ao TCM: 

- 	 16/03/2021 

RUA MANOEL SALES, 525 

Bairro/Distrito: 

CENTRO 

Município: 
ACARAÚ 

UF: CEP: 

CE 62.580-000  

Telefones: 

Elaborado por: 

CAIROFORTEFERREIRA 

Período da Gestão: 

 16/03/2021a31/12/2021 -- 

Nomeação/Designação Ato N: [Data do Ato: fData da Publicação: 
N2024/2021 N2  16/03/2021 16/03/29 

Contador: 

N 	: 	erson Carlos Leite Pereira 

MAT.: 16646/0 (cRc/cE) 

Tesoureiro: 

ASS: 

NO -E-:D i! s 	edeiros de Oliveira 

ils  040.458.503-50  

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
/ 

NOME: cairo Fort41 

MAT.: 310.892.403-68 

Av. Nicodemos Araújo, 2106- Bairro Vereador Antônio livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001Acaraú-CE 



Município: 	 Mês/Ano: 

ACARAÚ 	 12/2021 

Órgão: 	 Unidade orçamentária: 

13-SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 01- SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Empresa: 	 Contador: 

ISYSERVICE CONTABILIDADE EIRELI 	 ANDERSON CARLOS LEITE PEREIRA 

CNPJ: 	 CPF: 	 CRC: 

02.530.104/0001-33 	 621.124.813-04 	 16646/0-8 (CE) 

Endereço Comercial: 

RUA BARBOSA DE FREITAS, 1741 - SALA 04 

ALDEOTA - CEP: 60.170-021 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 99868-3903 

Email: 

isyservicegmail.com  

Endereço Residencial: 

RUA DR.FRANCISCO GADELHA, 820 

APTO 505 - TORRE ALEGRIA 

LUCiANO CAVALCANTE - CEP: 60.811120 FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 99868-3903 

Email: 

andersoncaro 1 6@hotmaiLcom 

Contador: 

AS 

NOME: Anderson Carlos Leite Pereira 

MAT.: 16646/0 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOív(benilonTedeiros de Oliveira 

040.458.503-50  

Orde 

ASS: 

NOÍV 

MAT.: 310.892.403-68 

Av. Nicodornos Araújo, 2105 - 12crroVcrcodor Antônio Livino cio Silveira ICEP 62.580-000 Acaraú-CE 



0210512022 13:06 

1 
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO 

NOME.................: ANDERSON CARLOS LEITE PEREIRA 
REGISTRO..........: CE-016646/0-8 
CATEGORIA........: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF.....................: ***124813** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 0210512022 as 13:06:31. 
Válido até: 3110712022. 
Código de Controle: 974745. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

IM 



0210512022 13:07 

J  RC` 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARA certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO....: ISYSERVICE CONTABILIDADE EIRELI 
NOME FANTASIA..: ISYSERVICE SERVICOS MUNICIPAIS 
REGISTRO............: CE-000915/0-4 
CATEGORIA .......... .SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ.....................: 02.530.104/0001-33 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 0210512022 as 13:07:13. 
Válido até: 3110712022. 
Código de Controle: 587355. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(1610312021 a 31/1212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

III - Demonstração do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

Av. Nicodcmos Araujo, 2105- Bairro Vrcador Antõro Li'iiro da SJvciralCEP  62.580-0001 Acarou-CE 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Acariu 
13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Aderido II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 2.259.769,35 

DEFICIT Corrente 2.259.769,35 Pessoal e Encargos Sociais 1.958.07417 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Outras Despesas Correntes 301.695,18 

Despesas de Capital 10.786,00 
Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 Investimentos 10.786,00 

Receitas de Capital 0 5 00 

DEFICIT Capital 10.786,00 

R 	E 	5 U 	M 	O 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 2.259.769,35 

Receitas de Capital 	 0.00 	Despesas de Capital 	 10.786.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentá rias 	 0.00 

Déficit 	 2.270.555,35 

Total Geral do Anexo 01: 
	

2.270.555,35 
	

2.270.55535 

(LS&EfVrONTABILIDADE EIR EL! 
	

CAIRO FÔFERREIRA 

CRC91 5/0-4 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 
Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

d ~_ 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 3111212021 
13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO Página.. 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 Secretaria de Seguranca e Transito 

U.O.: 	13.01 Secretaria de Seguranca e Transito 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.259.769.35 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.958.074,17 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.958.074,17 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 10.936,38 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1.883.201.48 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 63.936,31 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 301.695,18 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 301.695,18 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.625,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 227.440,05 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 21.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 48.130,13 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.786.00 

4.4.00.00.00 Investimentos 10.786,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.786,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.786,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.270.555,35 2.270.555,35 	2.270.555,35 

Total Geral: 	2.270.555,35 

ISYS 	EIRELI 

CRC91 5/0-4 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 3111212021 
13- SECRETARIA  DE  SEGURANÇA ETRÂNSITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.259.769,35 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.958.074,17 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.958.074,17 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 10.936,38 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1 .883.201 ,48 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 63.936,31 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 301.695,18 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 301.695,18 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.625,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 227.440,05 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 21.500,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 48.130.13 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.786,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 10.786.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.786,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.786,00 

Total Geral: 	2.270.555,35 

_E7E CONTABILIDADE EIRELI 

CRC91 5/0-4 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

... 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 
13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 	13 	Secretaria de Seguranca e Transito 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Seguranca e Transito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 2.270.555,35 2.270.555,35 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 678.82513 678.825,13 

04.122.0041 	Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 678.825,13 678 . 825 , 13  

04.125.0000 	Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 1.591.730,22 1.591.730,22 

04.125.0041 	Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 1.591.730,22 1.591.730,22 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.270.55535 2.270.555,35 

Total Geral: 0,00 0,00 2.270.555,35 2.270.555,35 

àI 	VICE  CONTABILIDADE EIRELI 
	

CAIRO F&8YFERREIRA 

CRC915/O-4 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
.;.. 13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04/02185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 2.270.555,35 2.270.555,35 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 678.825,13 678.825,13 

04.122.0041 Vigiando, Orientando e 0.00 0,00 678.825,13 678.825,13 

04.125.0000 Normalização e Fiscalização 0,00 0,00 1.591.730,22 1.591.730,22 

04.125.0041 Vigiando, Orientando e 0,00 0,00 1.591.730,22 1.591.730,22 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	2.270.555,35 	2.270.555,35 

CONTABILIDADE EIRELI 
	

CAIRO FO 
	

RREIRA 

CRC91 5/0-4 
	

SECR 
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Estado do Ceará Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU Período: 0110112021 a 3111212021 
13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRANSITO Página.:1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 2.270.555,35 0,00 2.270.555,35 

04.122.0000 Administração Geral 678.825,13 0,00 678.825,13 

04.122.0041 Vigiando, Orientando e Fiscalizando 678.825,13 0,00 678.825,13 

04.125.0000 Normalização e Fiscalização 1.591.730,22 0,00 1.591.730,22 

04.125.0041 Vigiando, Orientando e Fiscalizando 1.591.730,22 0,00 1.591.730,22 

Total Geral: 2.270.555,35 0,00 2.270.555,35 

-f8EÍCONTABILIDADE EIRELI 
/j 

CAIRO FOTERREIRA 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
_C1 	13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0 7 00 	 0,00 	 p,00 

J~ . , 



Estado do Ceará 
..... PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

g 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 

ACãÈ 	13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 000 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 1 00 	 0,00 



Estado do Ceará 
Ti 	ï 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 
AÇd 	13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Exercício de 2021 

Período: 0110112021 a 3111212021 

Página.: 1 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Seguranca e Transito 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 7 00 	 0,00 	 079P 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 
13 SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Pág ina.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	

Indústria 	
Comércio e 	

Comunicações 
Agrária 	 Serviços 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 7 00 	 0,00 	 0,00 

í) 

42 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 

13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Seguranca e Transito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.270.555,35 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.270.555,35 

CONTABILIDADE EIRELI 

CRC91 5/0-4 SECRETÁRIO(A) 
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Exercício de 2021 

..... 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 
	

Período: 0110112021 a 3111212021 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
	

Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00 11,  

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 
Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

d 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 	 Período: 0110112021 a 3111212021 

.... 	13- SECRETARIA DE SEGURANÇA ETRÂNSITO 	 Página.:1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 	 - 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 13 	Secretaria de Seguranca e Transito 

U O.: 	13.01 	Secretaria de Seguranca e Transito 

	

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.311.962,57 0.00 2.311.962,57 2.259.769,35 52.1 93,22 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.998.229,37 0,00 1.998.229,37 1.958.074.17 40.155,20 

31.90.00.00 Aplicações Diretas 1.998.229,37 0,00 1.998.229,37 1.958.074.17 4 0. 155,20 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 10.936,38 0,00 10.936,38 10.936,38 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.923.356,68 0,00 1.923.356,68 1.883.201,48 40.155,20 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 63.936.31 0,00 63.936,31 63.936,31 0,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 313.733,20 0,00 313.733.20 301.695,18 12.038.02 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 313.733,20 0.00 313.733,20 301.695,18 12.038,02 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 4.625.00 0,00 4.625,00 4.625.00 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 229.995,90 0,00 229.995.90 227.440,05 2.555,85 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 21.500,00 0,00 21.500,00 21.500,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 57.612,30 0,00 57.612,30 48.130.13 9.482,17 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.786,00 0,00 10.786,00 10.786,00 0 7 00 

4.4.00.00.00 investimentos 10.786,00 0,00 10.786,00 10.786,00 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.786,00 0,00 10.786,00 10.786,00 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 10.786,00 0,00 10.786,00 10.786.00 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.322.748,57 0,00 2.322.748,57 2.270.555,35 52.193.22 

Total Geral: 2.322.748,57 0,00 2.322.748,57 2.270.555,35 52.193,22 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

(1610312021 a 31112/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Av. Ncodcmos Araújo, 2105- Bairro Vcrccidor António Liviio da Silveira 1 CEP 62.580-000 Acarciu-CE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.2  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DO SEGURANÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (16/03/2021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 03— DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 

ASS:  42:~Z _~— 

Leite Pereira 

MAT.: 016646/0 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS: 1J4/ / 
NOeni6n Medeiros de Oliveira 

040.458.503-50  

Orde 

ASS: 

NOÍV 

MAT.: 310.892.403-68 

Av. Nicodernos Araújo, 2105- Bairro Vcroodor Antônio Livino da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acaraú-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(1610312021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCNI/CE ti. 0  03113 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

4v. Nicodenios Araujo, 2105 -  Bairro Vereador Antonio Uvino da SiIveiroJCEP 62.580-003 1 4coraú-CE 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.2  da Instrução Normativa 

n. 9  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (16/03/2021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 
	

Teso LJ rei r O 
	

Ordenador da Des 

ASS: 

NOMerson Carlos Leite Pereira 

MAT.: 016646/0 (CRC/CE) 

ASS:  
Á 

NOME/eriIson Medeiros de Oliveira 

MA .: 040.458 503-50 

ASS: 	 \ /1 1  

NOME: Cairo 	rte Ferreira 

MA r.: 310892.403-68 

Av. Nicodornos Araújo, 2105 - bairro Vereador António Livino do Silveira 1 CEP 62.580-0001 Aeroú-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl21 

(16/0312021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Av. Nicodomos Araújo. 2105 -  Bairro Vcroodor Antônio Livino da Sílvo,ra 1 CEP 62.580-0001 Acaraci-CE 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa 

n. 9  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE SEGURNAÇA E TRÂNSITO no 

exercício financeiro 2021 (16/0312021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da D 

ASS :  	ASS: 	ASS:  

NOME: Anderson Carlos Leite Pereira 	NOM/Õenilso 1edeiros de Oliveira 	NOME: Cai 	or e Ferreira 

MAT.: 016646/0 (CRC/CE) 	 040.458.503-50 	 MAT.: 310.892.403-68 

Av.Nicocienios Araújo, 2105- Bairro Vereador Antônio iMno da Svcira ICEP 62.560-0001 Acarau-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

(1610312021 a 31112/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

Vil - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Av. Nicodernos Arcújo. 2105- 8oirro Vcrcodor António 1 ivino da Silveira 1 CEP 62.580-000 1 caraú-CE 



Av. Nicodornos AraCzjo, 2)05 - Bairro Vooaclor Antóro Livino do Silveira 1 CEP 62.580-000 I Acoraú-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl21 

(16103/2021 a 31/1 2/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Av, Nicodomos Aracijo, 2105- Bairro Vcroadcr Antonio livino da Silveira 1 CEP 62.580-000 IAcaraú-CE 



 lír 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

SEGURANÇA E TRÂNSITO, referente ao exercício financeiro 2021 (16/03/2021 a 31/12/20, 

contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que deram 	X 	 - 

origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. FX 
c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	 - 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	 LI1 	Liii] 
e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 

erário. 

OBSERVAÇÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da D 	esa: 

	

____________________ 	
ASS: _______________ ____ ASS: _____  

OME: 	rson Carlos Leite Pereira 	NOM, ?berilsdp Medeiros de Oliveira 	NOME: Cairo Forl  Ferreira 

MAT.: 016646/0 (CRC/CE) 	 M'f.: 040.458.503-50 	 MAT.: 310.892.403-68 

Av. Nicodemos Araújo, 2105 -  Oairro Vereador Artônio lJvino da Silveira 1 C[P 62.580- 000 1 Acaraú-CE 



SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
9fl91 

(1610312021 a 31/1212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Av. Nicodomo A;aúo, 2105- Barro Vcrcodor Antonio Livino da Saveiro ICEP 62.680-0001 Acaraú-CE 



ii 
w 

SALDOS BANCÁRIOS INICIAIS - JANEIRO 

Av. Nicodomos Araújo, 2105 - Bairro Voroodor Antônio Uvino do Silveira 1 CEP 82.580-0001 Accroú-CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0110112021 
TCM/CE IN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Ao 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 166,40 (Cento e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

U. 0.: 	1301 	 Secretaria de Seguranca e Transito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

•............. . ...... 33.887- 7  (P MA SEC SEGUR TRNS 	 :66,40 

Total da Und. 	 166,40 

Total da Unidade Gestora: 	 166,40 

3. Total Geral (1 + 2) RS: 166,40 (Cento e Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

j, 
• 	 • 	

. 

JOAO FER ANDES DA SILVA NETO 	 DENMON MEDEIROS [)E OLIVEIRA 

Contador CRC2590810 
	

Tesouiei; o 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentara 	 Pagina.:1 11 
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SALDOS BANCÁRIOS INICIAIS - MARÇO 

Av, Nicodomos Arao, 2)05 - Bairro Vereador Antônio Livino da Silveira 1 CEP 62-580-000 1 Acaraú-CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 1610312021 - 1610312021 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Aos 16 ( Dezesseis  ) dias do mês de Março de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Seguranca e Transito 	- 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1H.................. 33.887-7 (PNA SEC SEGUR TRANSI) 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

JOÃO E NANESDASIL NETO 	 O 

Contadr 25.908 	 / 

N MEDEIROS DE OLIVEIRA 

Tesoureiro Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 
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SALDOS BANCÁRIOS INICIAIS - FINAIS 

Av. Nicodomos Araújo, 006 - Bairro Vereador Antônio Livirto da Silveira 1 CEP 82.580-0001 Acaraú-Cf 



Gestor 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 3111212021 - 3111212021 
TCM/CE l.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2021. efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	13 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Seguranca e Transito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 
	

Saldo R$ 

33.887-7 (MA SEC SEGUIR TRANSI) 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

YS 	CONTABILIDADE EIRELI 

Contador CRC915/0-4  

_7r1_ É, / 
DtÍ(SON)1E$'EIROS DE OLIVEIRA 

Tesoureiro 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 / 1 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(1610312021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

X- Extratos e Saldos Bancários 

v. Nicodcmz. iciujo 2103 - [3oirro Vcrcidor AntonioLivrio da 5jcra!C[P62.580-000Acarciu-CE 



J:? 

EXTRATOS BANCÁRIOS - JANEIRO 

Av. Nicodomos Araújo, 2105 - Bairro Voroador António livirio da Silveira 1 CEP 62.580-0001 Acaraú-CE 



1 	Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

G337210918312056008 
21110712021109:25:49 

Agência 1010-3 

Conta corrente 33887-7 PMA SEC SEGURANCA TRANSIT 

Período do 01/2021 
extrato 

Lançamentos 
DL DL Histórico Documento Valor R$ Saldo 

movimento 	balancete 

301212020 Saldo Anterior 166,40 C 

14101/2021 Bioq Judicial-Bacen Jud 12.100.647.850.403 166,40 

1410112021 Bloq Judicial-Bacer Jud 12.100.647.850.403 166,40 D 0,00C 

18/0112021 Desbi Judicial-bacen Jud 15.910.001 166,40C 

18/01/2021 irans( Depósito Judicial 12.100.647.850.404 166,40 D UO() C 

31101/2021 SALDO 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE67 1852 DENILSON MEDEIROS D. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



EXTRATOS BANCÁRIOS - MARÇO 

• 

Av. Nicodomos AraCjo, 2105- Bairro Veroador Antônio Livino da Silveiraf CEP 62.58O-000 AcaraCt-CE 



G337210918312056005 

Extrato conta corrente 
	

21107/202109:24:16 

Cliente - Conta atua! 
Agência 	1010-3 

Conta corrente 33887-7 PMA SEC SEGURANCA TRANSIT 

Período do 	0312021 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	DI. 	Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

movimento balancete 

18101 1 2021 	 Saldo Anterior 	 0,03C 

3110312021 	 S A L D O 	 /00 O 

Transação efetuada com sucesso por. JË671852 DENILSON MEDEIROS D. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 68 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



1 	Ch 
T•. 

EXTRATOS BANCÁRIOS - DEZEMBRO 



G3370917215445241 
11/02/2022 15:12:05 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1010-3 
Conta corrente 	33887-7 PMA SEC SEGURANCA TRANSIT 

Período do extrato 	01/12/2021 até 31/12/2021 

Lançamentos 

Dt. balancete DL movimento Ag. origem Lote Histórico 

01112/2021 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 
Documento Valor R$ 	Saldo 

0,00 C 

II1kP1?1SY4i 
	

0000 	00000999SALD0 
	

0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE671852 DENILSON MEDEIROS D. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2fl21 

(1610312021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Av. NICOdCmOS Araújo, 2105 Bairro Vcrccidor ntonio Livii0 da Silveira 1 CEP 62.580000 1 Acaraú-CE 
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1 1  : 
AQU 

PORTARIA N° 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra, ANA FLÁ VIA 

RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em consonância com 

os ditames da Lei Federal n 0  8666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação -. 

CPL, para processar licitações públicas conforme disposto nos 

ditames da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

pos ter ores, 

Art. 2 0  - A Comissão Permanente de Licitação será composta 

por 03 (três) membros abaixo discriminados, sendo um 

Presidente, um Secretário e um Membro: 

1 - PRESIDENTE: ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES, 

portadora da cédula de RG de no 2006098073877 SSP/CE, 

inscrita no CPF/MF sob o no 036.397.913-12; 

Nicodomos A:aújo, 2105. 
floirro Vereador Anto.o livino d.i Silveira -  CFP C2.53O» 000 

Aca,ou CL 



t 

ai i  
II - SECRETÁRIO: JACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor público municipal, matrícula n° 2719, portador da 

cédula de RG de n° 321583097 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o no 836.789.483-91; 

III - MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública municipal, matrícula n° 3460, portadora da 

cédula de RG de no 2015032951-7 SSP/CE, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 921.298.543-20. 

Art. 30 - Na ausência do Presidente, o Secretário o 

substituirá e, por vez, o membro substituirá o Secretário, pela 

ordem. 

Art. 40 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 05 de janeiro de 2021. 

ANA F4IB'EIRO  MONTEIRO 
PEFITA MUNICIPAL 

Av. Nicodcrno Awujo. 7105. 

Oarro Voroador Antôrio Livino do Silvoirci - CEP 02.580-000 



Egir 112 IR Au 
PORTARIA N° 015, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA 	O 	PREGOEIRO, 	A 
RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra. ANA FLÁ VIA 

RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em consonância o art. 

3 0 , inciso IV, §1 0  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

suas alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  NOMEAR o Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio 

para atuarem nos trabalhos atinentes as licitações na 

modalidade pregão, de interesse do Município de Acaraú/CE, 

nos termos que dispõe a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e suas alterações posteriores, conforme a seguir 

discriminados a saber: 

1 - PREGOEIRA: ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES, 

portadora da cédula de RG de n° 2006098073877 SSP/CE, 

inscrita no CPF/MF sob o n° 036.397,913-12; 

4v. codeiu'. 4É otijo. :'r) 
Bairro Vereador Antonio Iivno da Silvou cá - CEP O2.00- 000 

Acarou-CE 

«' 	 ' 	 - 



II - 1 0  MEMBRO: )ACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor público municipal, matrícula no 2719, portador da 

cédula de RG de no 321583097 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n 0  836.789.483-91; 

III - 2 0  MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública municipal, matrícula no 3460, portadora da 

cédula de RG de no 2015032951-7 SSP/CE, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 921.298.543-20. 

Art. 3 0  - Na ausência da Pregoeira, o 1 0  Membro a substituirá 

e, por vez, o 2 0  membro substituirá o 1 0 , pela ordemp. 

Arte 4 0  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 05 de janeiro de 2021. 

ANA FLÁ VIA RIBEIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Nicodem0% Arciújo, 205. 
Bairro Vorooçior Artânio tivirio do Silveira - CEP O2.80-000 

Acarou-CL 



Ar 

- 

	 - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ACARAU, ESTADO DO 

CEARÁ, Sr ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, Pril pleno exercício 

do cargo e iiú us comtente de Suds tnnuiçôes e prerrogativas 

legais, notadamente as conferidas pela Le Orgriica Municipal, 

RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do MunÉcipo de Acarai/CE, a PORTARIA 

N° 01512021-EX, que EXONERA A PREGOEIRA E A RESPECTIVA 

EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA - SE.    

paço do Poder Executivo Muncip& de Acaraú, EstadQ do 

Ceará, em 06 de abril oe 2021. 

!... 

;' .J•- 

 ANA FLÁ VIA RIBEIRO MONTEflO 
PREFEITA MUNICIPAL 

rj 	I4J". 
- . - **C3' A»4notb,Ino 	iw - L? tiE' UOO 
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PORTARIA N° 015 — EX, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 

EXONERA A PREGOEIRA E A 
RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra, ANA FLÁVIA 

RIBEIRO M0NrEIRO, no uso de suas atribuições e prerroattvas 

legais, nos termo; da te QrgnIca do Municipio, em consonâncta o art. 

3°, inciso IV, §1° da Lei Federa' n° 1.052fl, de 17 de julho de 2002, e 

suas afteraçôes postercres, 

RESOLVE: 

Art. 1 11  EXONERAR a Pregoeira a respectiva equipe de 

apoio que atuavam nos trabalhos, atinentes as t:taçóes na 

rnodaidade prego, de nteresse do Muncipio de Aaraú/CE, 

cuo. nc.mes scur s 3 G,  dscnminados: 

1 - PREGOEIRA: ROSICLÉTA DA SILVA MAGALHÃES, 

portadora ia cduia d RG de n 200600-8073877 SSP/CE, 

nc.:rit no CPr/MF sob o n° 036.37913-12; 

II 	1 0  MEMBRO: )ACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor púbho rnuridpat 0  matricula Ç  2719, portadou da 

cédula de RG de n° 321583097 SSP/CE, in'cr;:o no CPFfMF 

sob o n° 336789.483-1; 

: 

is: 	Vv 	t.k pva 	 cjçj 	 U0 tro 
L4VW C 



Aí 
III - 20  MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública muncpal, matrkuJa ii c,  3460, portadora da 

cédula de RG de n° 2015032951-! SSPj(±, nscrita n 

CPF/MF sob o n° Y21.298543-20. 

Art. 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as dsposçôes em 

Contrário, espectfcamente as Portarias n° 015/2021 e 015 

A/2021. 

Paço de. Poder Executivo Municipal de Âcaraú, Estado do 

Ceará, em 06 de nt de 2021. 
/ 

- 

/ 

ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 



4T 
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PORTARIA N° 025, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra. ANA FLÁVIA 

RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em consonância com 

os ditames da Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, para processar licitações públicas conforme disposto nos 

ditames da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Art. 2 0  - A Comissão Permanente de Licitação será composta 

por 03 (três) membros abaixo discriminados, sendo um 

Presidente, um Secretário e um Membro: 

1 - PRESIDENTE: TIAGO FONTELES SOUZA, portador da 

cédula de RG de n° 35221282000 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 959.883.783-15; 

Av. NiCodernou Araújo. 2105. 
Bairro Vereador Antônio Uvino da Silveira- CEP 62580-000 

Acaraú- CE 4---- --- 



ri 

II - SECRETÁRIO: .JACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor público municipal, matrícula no 2719, portador da 

cédula de RG de n° 321583097 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 836.789.483-91; 

III - MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública municipal, matrícula n° 3460, portadora da 

cédula de RG de n° 2015032951-7 SSP/CE, inscrita no 

CPF/MF sob o no 921.298.543-20. 

Art. 30 - Na ausência do Presidente, o Secretário o 

substituirá e, por vez, o membro substituirá o Secretário, pela 

ordem. 

Art. 40 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 06 de abril de 2021. 

ANA FLÁVIÀ FIBEIRO MONTEIRO 
PREFETA MUNICIPAL 

Av. Nicoderno» Araújo. 2105. 
Bairro Vereador Antonio Livino da Silveira - CEP 62580-000 

Acarciú-CE 



PORTARIA N° 026 1  DE 06 DE ABRIL DE 2021. 

NOMEIA 	O 	PREGOEIRO, 	A 
RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, Sra. ANA FLÁVIA 

RIBEIRO MONTEIRO, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, em consonância o art. 

3 0 , inciso IV, §1 0  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

suas alterações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1 - NOMEAR o Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio 

para atuarem nos trabalhos atinentes as licitações na 

modalidade pregão, de interesse do Município de Acaraú/CE, 

nos termos que dispõe a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e suas alterações posteriores, conforme a seguir 

discriminados a saber: 

1 - PREGOEIRO: TIAGO FONTELES SOUZA, portador da 

cédula de RG de n° 35221282000 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 959.883.783-15; 

Av. Nicodornos Araújo, 205. 

Bairro Vereador Antonio Livno da Silveira - CEP 62.580-000 

Acorau-CE 
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4JtI tCb*ffitaøopI3 Sarc.oçA 

II — 1 0  MEMBRO: JACÓ EXPEDITO DE LIMA NETO, 

servidor público municipal, matrícula n° 2719, portador da 

cédula de RG de no 321583097 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o no 836789.483-91; 

III — 20  MEMBRO: ANA MARIA NASCIMENTO MELO, 

servidora pública municipal, matrícula n° 3460, portadora da 

cédula de RG de n° 2015032951-7 SSP/CE, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 921.298.543-20. 

Art. 3 0  - Na ausência da Pregoeira, o 1 0  Membro a substituirá 

e, por vez, o 2 0  membro substituirá o 1 0 , pela ordem. 

Art. 4 0  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do 

Ceará, em 06 de abril de 2021. 	/ 

ANA FLÁVIL FÏ(EIRO MONTEIRO 
PREFEI1A MUNICIPAL 

Av. Nícodemos Araújo, 2105. 
Bairro Vorcudor Antonio Livino da Silveira CEP 6280-000 

AcaraúCE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

(16/0312021 a 3111212021) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n. °  03113 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Av.Nicodernos, Araújo, 2105- Bairro Vcrccdor Antonio Lvno dc SvciraICEP62.80-000Accirau-CE 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 1  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA SEGURANÇA E TRÂNSITO no exercício 

financeiro 2021 (16/03/2021 a 31/12/2021), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 

ASS: 

NON&;~o~nCarios Leite Pereira 

MAT.: 016646/0 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS: 

 

/1/17 / 
N0ME,ø'eniIs6.n Medeiros de Oliveira 

MAT4'040.458 .503-50 

Ordenador da 

ASS: 

NOME: Cair-'orte Ferreira 

Av, Nicodcrnos Araujo. 2105 - íairro Vcrcodor António Livino do Silveira I CEP 62S80-000 Acarciú-CE 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
9fl91 

(1610312021 a 31112/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

4v. Niccdcmot Araújo, 2105- Bairro Vcrcodor António Livino da Silveira 1 CEP 62.580-000 1 Acara-CE 



Acaraú 
Gbincte do Prefeito 	 CARAIJ 

LEI MUNICIPAL N° 167812017, DE 20 DE MARÇO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSIDIOS DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ACARAÚ, PARA O 
QUADRIÉNIO 201712020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - O subsídio mensal dos ocupantes de cargos em comissão de Secretário 
Municipal será estabelecido nos termos desta Lei, na forma prevista do Art. 32 da Lei 
Orgânica do Município observado o que dispõem os arts. 29, V, 37, XI, 39, § 4 1 , 150 Ii, 153, 
Itt, e 153, § 21 , 1, da Constituição Federal. 

Art. 2 1  - Os Secretários Municipais receberão um subsidio mensal de R$ 6.200,00 
(seis mil e duzentos reais). 

Parágrafo Uníco - Os subsídios dos Secretários, nos termos do ali 39, § 40 da 
Constituição Federal, não gozam de adicionais, tais como verba de representação, 
gratificação natalina, abono de férias, ou outras parcelas remuneratórias. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos 
orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual do 
Município de Acaraú. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Paço do Governo Municipal de Acaraú - Ceará, aos 20 de Março de 2017. 

74V 
ALEXANDRE FERREIRA GOMES DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua General Humberto Moura. W 675, Barro Centro 
Acaraú - Ceara CEP: 62580-000 - Fone/fax: (881 3661-1092 
E-mail.-  gabineteacarau.ce gov.br  Site www.acarau.ce.gov.br  



SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(1610312021 a 31112/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n. °  03113 

XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 

Av. Nicociomos Aroõjo, 2105- t3rro Vereador Antônio Livino do Si1veira 1 CEP 62580-000 !Acciraú-C 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 72  da Instrução Normativa n. 2  

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAÚ/CE no exercício 

financeiro 2021 (16/03/2021 a31/12/2021), não promoveu alterações das normas 

que regulam a gestão da SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS:  	ASS:  

NOME: Anderson Carlos Leite Pereira 	 pils NOMEon Medeiros de Oliveira 

MAT.: 016646/0 (CR.C/CE) 	 MT1'040.458.5O3-50 

Ordenador da 

ASS: 	
/ 

NOME: C.9r'  Ferreira 

MAT.: 310.892.403-68 

Av. Nicodernos Araújo, 2105- Bairro Vcrcador Antõnio tMno da Silveira ICEP 62.58-000 AcaraCt-CE 
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 Governo 	Municipal 	de O A. 

Acaraú  
Gabinete do Prefeito 

unicef  

LEI MUNICIPAL N°  1745/2018, DE 30 DE ABRIL DE 2018. 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N" 147712013 E 
DISPÕE SOBRE A NOVA ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE ACARAÚ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAU - CE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

TITULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1 0 , O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 
Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de provimentos em comissão, de livre 
nomeação e exoneração. 

Art. 2°. As atribuições do Chefe do Poder Executivo Municipal são as definidas nas 
Constituições da República, do Estado do Ceará e nas disposições da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3 ° . Compete aos Secretários do Município e equivalentes, planejar, orientar, 
coordenar e supervisionar as atividades atinentes a sua pasta, bem como. apresentar relatório 
anual dos serviços realizados. 

Parágrafo Unico. As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal serão 
estabelecidas e pormenorizadas por decreto, que definirá competências, deveres e 
responsabilidades, observado o disposto na Lei Orgânica do Município. 

CAPITULO II 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 40  A Administração Pública Municipal obedecerá aos principies estabelecidos no 
art. 37 da Constituição Federal, combinado com a Lei Orgânica Municipal. e ainda, aos seguintes: 

1. Planejamento; 
II. Controladoria; 

Rt, 
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III. Descentralização; 
IV. Controle; 
V. Economicidade. 

o Áp4  

O 

' 	MUNICÍPIO 
VERDE 

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 5. O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria da prestação 
dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único, O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena 
de seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 
respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura local e preservando o seu património 
histórico, artístico e ambiental. 

Art. 6°. O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos 
e políticos envoividos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação municipal, propiciando 
que autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade civil 
participem do debate sobre os problemas locais e das alternativas para as suas soluções, 
buscando conciliar interesse e solucionar conflitos. 

1. Plano Diretor;

k  

Art. 7°. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes princípios básicos: 

1. Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis: 
II. Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

humanos disponíveis: 
III. Complementaridade e integração de políticas, planos e programas setoriais; 
IV. Viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas a partir do 

interesse social, da solução e dos benefícios públicos; 
V. Respeito a adequação à realidade local e regional, em consonância com os 

planos e programas estaduais e federais existentes. 

Art. 8 0  A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes do Plano Diretor e terão acompanhamento e avaliação permanentes, de 
modo a garantir o seu êxito e assegurar sua continuidade durante o lapso de tempo necessário â 
sua realização. 

Art. 9 0 . O planejamento e a execução das atividades do Governo Municipal obedecerão 
às diretrizes estabelecidas neste capítulo e serão feitos por meio de elaboração e atualização. 
dentre outros, dos seguintes instrumentos: 

•.. 	
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II. Plano Plurianual de Investimentos; 
III. L& de Diretrizes Orçamentarias; 
IV. Orçamento Anual. 

Art. 10. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior 
deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do município, 
dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 11, O Plano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal e disposto 
de igual modo na Lei Orgànica do Município, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada pelo Municipio, que está detalhada em lei vigente. 

SEÇÃO II 
DA CONTROLADORIA 

Art. 12. A ação administrativa municipal será exerpioa mediante permanente processo 
de Controladorja, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais 
ou setoriais, agindo sempre de forma preventiva e estar em permanente ação para a orientação de 
eventuais incorreções e desvios das metas estabelecidas assim como manifestar-se na condição 
sucessiva, corretiva e financeira 

Parágrafo único. A Controtadoria será exercida em todos os níveis da Administração 
Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Assessores, 
Coordenadores. Diretores e demais ocupantes de cargos com função executiva, sob a direção do 
Controlador Geral, 

SEÇÃO III 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 13. A execução das atividades da Administração Municipal será tanto quanto 
possivel, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau 
de habilitação de quem deliberar, sendo capaz de formar melhor juízo sobre os fatos ou problemas 
ccorrentes. 

Art. 14. A descentralização efetuar-se-á. 

1. Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 
competência, distinguindo-se, em princípio, o nível de direção de execução: 

II. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos da administração 
direta, ou, ainda, mediante convênios corn órgãos ou entidades de outra esfera de poder, 
governamentais ou não governamentais filantrópicas; 

III. Na execução de serviços da administração pública para a privada, mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizativos. 

C. o 

i/ 
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Art. 15. Cabe a Administração Central o estabelecimento de normas, planos e 
programas a serem observados pelos demais órgãos da Administração Municipal, visando o 
desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 16. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões, observados o disposto na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio, delegar 
competência a órgãos ou entidades de direito público interno para a execução de serviços 
municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços de qual natureza. 

Art. 17. É facultado ao Prefeito Municipal, observados os limites estabelecidos pela Lei 
Orgânica Municipal, delegar competência para a prática de atos administrativos, quando se tratar: 

I. Lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
II. Criação de comissões e designação de seus membros, observado o disposto 

no art. 51 da Lei Federal N° 8.666193; 
III. Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
IV. Autorização pra contratação de servidores 'por prazo de:erminado e destrato 

contratual; 
V. Abertura de sindicância e processos administrativcs e aplicação de 

penalidade; 
VI. Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou 

decreto, obedecidos os limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único. O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado, 
indicará com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a au:oridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.. 

Art. 18. Os Secretários do Município e equivalentes serão ordenadores de despesas da 
pasta por ele ocupada. na  existência de unidade orçamentária, a exceção de nomeação especifica 
a ser feita pelo Chefe do Executivo Municipal. 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 19. O controle das ações administrativas deverá ser exercico em todos os níveis, 
por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, compreendendo. particularmente: 

Controle, pela chefia competente, da execução dos planos e programas 
administrativos e das normas que 'regem as atividades específicas do órgão controlado; 
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II. Controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens ao Município 
pelos órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e patrimônio. 

TITULO II 
DA ESTRUTUTRA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20 A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os órgãos 
da admnistraçào direta e as entidades da administração indireta, criadas por leis próprias. 

CAPITULO! 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 21. A Administração Direta é constituída dos órgãos integrantes da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único. A direção da Prefeitura será atribuída o Prefeito e em sua 
ausência ao Vice-Prefeito 

Art. 22. A Administração Direta compreende: 

- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR: 

GABINETE DO PREFEITO 

• Chefe de Gabinete 

• Secretaria do Gabinete do Prefeito 
• Chefe do Escritório de Representação 
• Coordenador de Articulação Política 
• Assistente de Articulação Política 
• Assessor Especial 
• Assessor Técnico 
• Assistente de Gabinete 

Departamento de Comunicação 

• Diretor de Comunicação 
• Coordenador de Cerimonial 
• Coordenador de Impressa e Mídias Sociais 
• Assessor de Comunicação 

Departamento de Transporte 
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• Diretor de Controle Interno dos Transportes 
• Coordenador de Transportes 
• Assistente dos Transportes 

• Encarregado dos Transportes 

• Coordenador de Logística dos Transportes 

• Encarregado de Logística dos Transportes 

Gabinete do Vice-Prefeito 

• Chefe de Articulação Política 

• Assessor Especial 

• Assessor Técnico 

• Assistente de Gabinete 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO E OUVIDORIA 

• Controlador Geral do Município 

• Ouvidoria 
• Coordenador dos Auditores de Controle Interno 

• Coordenação de Gestão 
• Coordenador de Fiscalização Administrativa, Finance ra e Contábil 

• Coordenador de Controle de Compras e Orçamento 

• Assessores Técnicos 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

• Procurador Geral do Município 
• Secretário Executivo da PGM 
• Subprocurador Geral do Município 
• Assistente da PGM 
• Coordenador Técnico Administrativo e Trabalhista 
• Coordenador Técnico Judiciário 
• Coordenador Técnico Tributário 

ÓRGÃOS DE EXECURÇÃO PROGRAMATICA E INSTRUMENTAL: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

• Secretário Municipal de Administração e Finanças 
• Coordenador do Departamento de Recursos Humanos 
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• Chefe da Divisão de Pessoal 

• Assistente Executivo 

• Presidente da Comissão de Licitação 

• Pregoeiro 

• Membro da Comissão de Licitação 

• Assistente da Comissão de Licitação 

• Assistente de Transparência na Licitação 

• Presidente da Comissão de Cadastro e Convênios 

e Membro da Comissão de Cadastro e Convênios 

• Coordenador da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
• Assessor de Compras e Serviços 

• Inspetor de Compras e Serviços 

• Chefe do Setor de Patrimônio 

• Chefe do Setor de Almoxarifado 
• Auxiliar de Almoxarifado e Patrimônio 

• Auxiliar do Arquivo Público 

• Tesoureiro Geral 
a Tesoureiro Adjunto 

• Diretor do Departamento de Finanças 
• Diretor do Departamento de Contabilidade 
• Assessor do Departamento de Contabilidade 

• Diretor do Departamento de Tributação e Arrecadação 
• Chefe do Setor de Fiscalização e Tributação 

• Chefe do Setor de Arrecadação 
• Auxiliar Técnico-Financeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Escola Pólo Nível A - Acima de 501 alunos - 12 escolas 

• Diretor de Escola 
• Coordenador Pedagógico 
• Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível A - Acima de 501 alunos - 05 escolas 

• Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola Pólo Nível B -351 a 500 alunos -12 escolas 
• Diretor de Escola 

• Coordenador Pedagógico 

-- 
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o Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível B - 351 a 500 alunos - 04 escolas 
Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível C - 151 a 350 alunos -20 Escolas 
• Diretor da Escola 
• Coordenador Pedagógico 

• Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível C - 151 a 350 alunos -05 escolas 
o Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível O - 101 a 150 alunos -06 Escolas 

• Diretor da Escola 
• Coordenador Pedagógico 

• Secretário Escoiar 

Escola Nucleada Nível D - 101 a 150 alunos - 06 Escolas 

e Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola Pólo Nível E - Até 100 alunos -06 escolas 
Diretor de Escola 

Escola Nucleada Nível E - Até 100 Alunos - 06 Escolas 
e Coordenador Administrativo-Pedagõgico 

Secretário Municipal de Educação 
• Assessor Especial do Gabinete 
• Assessor Técnico de Planejamento e Política Educacional 
• Assessor Técnico de Controladoria e Auditoria 

Diretor do Núcleo Administrativo e Financeiro - ONAF 
• Assessor do Núcleo Administrativo 
• Assessor do Núcleo Financeiro 
• Assessor Técnico do Núcleo da Merenda Escolar 
• Assessor Técnico do Núcleo do Transporte Escolar 
• Assessor da Divisão do Núcleo de Manutenção 
• Assessor da Divisão do Núcleo de Almoxarifado e Patnmônio 
• Assessor da Divisão do Núcleo de Programas Governamentais 
• Coordenador da Divisão do Núcleo de Prestação de Contas dos 

Programas Governamentais 
• Coordenador da Divisão do Núcleo da Merenda Escolar 
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Coordenador da Divisão do Núcleo do Transporte Escolar 

Diretor do Núcleo de Acompanhamento Pedagógico - DNAP 
• Assessor do Núcleo da Educação Infantil 

• Assessor do Núcleo do Ensino Fundamental 

• Assessor do Núcleo de Formação, Programas, Projelos e Avaliação 

• Assessor do Núcleo Tecnológico Educacional 

• Coordenador do Núcleo do Programa de Alfabetização na Idade Certa 

• Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação Infantil 

• Coordenador da Divisão do Núcleo do Ensino Fundamental 

• Coordenador da Divisão do Núcleo de Formação. Programas, Projetos e 
Avaliação 

• Assessor da Divisao do Núcleo Tecnológico Educacional 

• Superintendèncias Pedagógicas Regionais 

• Assessor da Divisão do Núcleo do Programa de AIfaetização na Idade 
Certa - PAIC 

• Coordenador do Programa de Aprendizagem da Idade Certa 

• Coordenador Geral da Célula de Avaliação Municipal 

• Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação Especial 

Diretor Geral do Núcleo de Acompanhamento à Gestão - DNAG 
• Assessor Técnico do Núcleo de Regularização e Funcionamento Escolar 

• Assessor Técnico do Núcleo da Gestão Participativa e Democrática e 
Formação de Gestores 

• Assessor Técnico do Núcleo de Acompanhamento às Secretarias 
Escolares e Formação de Secretários 

• Assessor Técnico do Núcleo da Matricula e Central de Dados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

• Secretário Municipal de Saúde 

• Coordenador Executivo da Secretaria 

• Chefe de Gabinete 

• Assistente Técnico 

• Coordenador Executivo do Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria 
• Supervisor da Central de ReguIaÇo. 

• Ouvidor Municipal do Sistema Único de Saúde 

• Coordenador Executivo da Estratégica de Saúde da Familia 

• Assistente do E-SUS 

• Coordenador Executivo da Assistência Farmacêutica 
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Ia Assistência da Farmácia Básica 
e Coordenador Executivo da Vigilância EpidémiolÓgica 
e Coordenador Executivo da Vigilância Sanitária e Ambiental. 

Supervisor de Endemias e Zoonoses 
e Coordenador Exectivo do Centro de Saúde Atenção Psicos 
0 Coordenador Executivo da Unidade de Pronto Atendimento. 
O Coordenador Executivo do Serviço de Atenção Domiciliar 
e Coordenador Executivo da Clínica de Fisioterapia 

Coordenador do Centro de Saúde 
e Mobilizador Social 

Supervisor de ManÚtenção Técnica e Logística. 
e Supervisor de Patrimônio. 
e Chefe da Divisão de Pessoal 
e Chefe da Divisão de Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

• Secretário Municipal de Infraestrutura 

• Chefe do Administrativo Financeiro 
• Diretor do Departamento de Obras e Serviços 

• Coordenador da Inspeção de Obras 
• Diretor do Departamento de Estradas e Transportes 

• Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 

• Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
• Diretor do Departamento ie Maquinas Pesadas 

• Chefe da Divisão de Transporte 
• Chefe da Divisão de Fiscalização de Mercados 
• Chefe de Manutenção de Prédios Públicos 
• Encarregado de Apoio de Abastecimento de Água 
• Administrador de Cemitério 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMOE CULTURA 

• Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
• Coordenador de Turismo 
• Coordenador de Desenvolvimento EconômicoTuristico 
• Coordenador de Cultura 
• Gestor do Hotel Municipal 
• Gestor da RodoviáriaS 
• Gestor da Biblioteca Municipal 
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• Gestor da Casa do Príncipe dos Poetas 

• Gestor da Escola de Dança 

• Regente da Banda de Música 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E JUVENTUDE 

• Secretário Municipal de Desporto e Juventude 

• Diretor do Departamento de Desporto 

• Diretor do Departamento de Apoio a Juventude 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS, PESCA, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO RURAL 

• Secretário Municipal de Agronegócios, Pesca, Irrigação e 
Desenvolvimento Econômico Rural 

• Coordenador de Pesca e Aqüicultura 

• Assistente Técnico 

• Coordenador de Recursos Hídricos, Agronegócios e Desenvolvimento 
Econômico Rural 

• Coordenação de Apoio a Agricultura Familiar, Assentamento e 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

• Coordenação de Apoio Técnico de Gestão em Comunidade. 
Associativismo e Cooperativismo 

• Coordenador de Assistência Técnica e Desenvolvimento Rural 

• Assessor Técnico Agrícola 

• Assessor Técnico em Zootecnia 

• Coordenação Técnica do SIM 

• Assistente Técnico 

• Coordenação Financeira do SIM 

• Coordenação de Gestão do SIM 

e Encarregado da Fiscalização do Matadouro 

• Coordenação da UMC 

• Assistente Técnico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

• Secretário Municipal de Meio Ambiente 

• Assessor Técnico do Meio Ambiente 
• Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental 
• Assessor Técnico do Departamento de Licenciamento Ambientai 

• Chefe do Departamento de Educação Ambiental 
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• Chefe do Departamento de Programas Setoriais 

• Diretor do Departamento Financeiro 

• Assessor Técnico do Departamento Financeiro 

• Diretor do Departamento de Monitoramento, FiscaIizção e 
Geoprocessamento 

• Assessor Técnico do Departamento de Monitorament3. Fiscalização e 
Geoprocessarnento 

• Diretor do Departamento Jurídico 

• Assessor Técnico do Departamento Jurídico 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL• 

• Secretário de Assistência Social 

• Técnico de Gestão do SUAS 

• Assessor Financeiro/Controle Interno 

• Coordenador dos Benefícios Eventuais 

• Coordenador do Cadastro Único/Programa Bolsa Família 

• Coordenadoria de Emissão de Documentos de Identificação, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS e Alistamento Militar 

• Gerente do SINEIIDT 

• Gerente da Vigilância Sócio Assistencial 

• Gerente da Proteção Social Básica 

• Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social - ORAS 

• Gerente de Proteção Especial de Media.e Alta Complexidade 

• Coordenador do Centro de Referência Especializada de Assistência 
Social - CREAS 

• Coordenador do Serviço de Acolhimento Abrigo Institucional 

• Assistente do Serviço de Acolhimento 

• Coordenador de Programas e Projetos 

• Assessor Especial 

• Secretaria Executiva dos Conselhos 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

• Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

• Diretor Geral de Trânsito 

• Diretor de Fiscalização e Tráfego 

• Diretor de Educação e Trânsito 

• Diretor de Controle e Análise de Estaística de Trânsito 

• Coordenador da JARI 
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Coordenador de Articulação com o DETRAN Estadual 
• Inspetor de Trânsito 
• Subcomandante da Guarda Municipal 

• Inspetor Chefe da Guarda Municipal 
• Coordenador de Defesa Civil 
• Corregedor da Guarda Municipal 

TITULO III 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 23. O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos de 
provimento efetivo e cargos de provimento em comissão. 

§ 1°. Os cargos de provimento em comissão são os constantes no Anexo 1, parte 
integrante desta Lei. 

§ 2°. A investidura em cargo de provimento efetivo ou emprego público dependerá de 
prévia aprovação em concurso público. 

§ 3°. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração do 
Chefe do Poder Executivo Municipal 

Art. 24. Os cargos de provimento em Comissão de Presidente, Secretário e Membro da 
Comissão Permanente de Licitação, assim como de Pregoeiro, Membro da Comissão Permanente 
de Compras e Serviços, podem ser providos por servidores não pertencentes ao Quadro 
Permanente do Poder Executivo, observado o disposto no caput do art. 51 da Lei Federal 8.666 de 
21 de Junho de 1993. 

Art. 25. A nomenclatura, quantidade e tabela de vencimentos e gratificações dos cargos 
de provimento em comissão, dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações, 
são os constantes dos Anexos desta Lei. 

Art. 26. Lei específica disporá sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 
PÚbliCOS Municipais, ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

Art. 27. Para efeito de implantação da Organização Administrativa de que cuida esta 
Lei, o Prefeito Municipal adotará as medidas de natureza legal que se fizerem necessárias e 
expedirá, progressivamente, os atos administrativos de sua competência priva:iva, indispensáveis à 
efetiva estrutura funcional definidà neste diploma legaL 

Art. 28. A Coritroladoria Geral do Municipio, a Procuradoria Ge.al do Município e o 
Gabinete do Prefeito apresentam nível equivalente ao de Secretaria Municipal, para todos os 
efeitos da Lei. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIAS 
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Art. 29. Fica autorizado ao Poder Executivo, para atender à nova estrutura 
organizacional do Município, mediante decreto, transpor, remanejar, transierir ou utilizar total ou 
parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 e em seus 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação ou desmembramento 
de Órgãos e Entidades, bem como da alteração de suas competências e atribuições, mantida a 
atual estrutura programática, inclusive os títulos descritos, metas e objetivos, assim como o 
respectivo detalhamento orçamentário, ficando igualmente autorizada a alteração e inclusão na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2018 e no Plano Plurianual 2016-2021. 

§1°. Fica autorizada a utilização das dotações orçarnentârias dos Orgàos extintos, 
fundidos ou transformados pelos gestores dos Órgãos sucessores, para cumprimento das 
competências transferidas, até que sejam implementadas as adequações mencionadas no caput. 

§20 . Os direitos e obrigações dos Órgãos sucedidos transferem-se aos Órgãos 
sucessores no limite das competências transferidas. 

Art. 30. Será concedida Gratificação pela realização de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Cientfico, aos servidores municipais, a qualquer titulo, sejam efetivcs. comissionados ou 
contratados, até 50%(cinquenta por cento) do valor do vencimento. 

§ 1 0  A concessão da gratificação de que trata o caput poderá ser cumulada com outra 
modalidade de gratificação ou representação. 

§ 20 . A concessão. extinção e enquadramento da Gratificação são da competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, os quais serão formalizados através de portaria, com a devida 

fundamentação. 

§ 30 A gratificação, ora instituída, por sua natureza transitôria € contingencial, não se 

incorpora ao vencimento, nem gera direitos subjetivos, especialmente os de efeito previdenciário. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 1.47712013 e suas alterações. 

Art. 32. Fica o chefe cio Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar esta Lei 

por meio de Decreto. 

Paço do Governo Municipal de Acaraú, aos 30 de Abril de 2018. 

ALEXANDRE FERREtRA ÇiOS DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNlPÀL/bE ACARAÚ 
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LEI MUNICIPAL N° 176212018, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

ALTERAP A LEI MUNICIPAL N° 174512018 
QUE DISPÕE SOBRE A NOVA 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
ACARAÚ,,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAÚ - CE 

O Prefeito Municipal de Acaraú, Estado do Ceara, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 22 da Lei Municipal n° 1745/2018passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 22. - A Administração Direta compreende: 

1— ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR: 

GABINETE DO PREFEITO 

e 	Chefe de Gabinete 

• 	Secretaria do Gabinete do Prefeito 

• 	Chefe do Escritório de Representação 

e 	Coordenador de Articulação Política 

e 	Assistente de Articulação Política 

• 	Assessor Especial 

• 	Assessor Técnico 

• 	Assistente de Gabinete 

Gabinete do Vice-Prefeito 

• 	Chefe de Articulação Política 
• 	Assessor Especial 
e 	Assessor Técnico 

• 	Assistente de Gabinete 
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Procuradoria Geral do Município 

• 	Procurador Geral do Município 
• 	Secretário Executivo da PGM 
• 	Subprocurador Geral do Município 
• 	Assistente da PGM 
• 	Coordenador Técnico Administrativo e Trabalhista 
• 	Coordenador Técnico Judiciário 
• 	Coordenador Téchico Tributário 

Departamento de Comunicação 

• 	Diretor de Comunicação 
• 	Coordenador de Cerimonial 
e 	Coordenador de Impressa e Midias Sociais 
• 	Assessor de Comunicação 

Departamento de Transporte 

e 	Diretor de Controle Interno dos Transportes 
• 	Coordenador de Transportes 
• 	Assistente dos Transportes 
• 	Encarregado dos Transportes 
e 	Coordenador de Logística dos Transportes 

• 	Encarregado de Logística dos Transportes 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNJCIPJO E 
OUVIDORIA 

• 	Controlador Geral do Município 
• 	Ouvidoria 

• 	Coordenador dos Auditores de Controle Interno 
• 	Coordenação de Gestão 

e 	Coordenador de Fiscalização Administrativa, 
Financeira e Contábil 

e 	Coordenador de Controle de Compras e Orçamento 
• 	Assessores Técnicos 

li— ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMA TICA E 
INSTRUMENTAL: 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

	

• 	Secretário Municipal de Administração e Finanças 

	

• 	Coordenador do Departamento de Recursos 
Humanos 

	

• 	Chefe da Divisão de Pessoal 

	

• 	Assistente Executivo 

	

• 	Presidente da Comissão de Licitação 

	

• 	Pregoeiro 

	

• 	Membro da Comissão de Licitação 

	

• 	Assistente da Comissão de Licitação 

	

• 	Assistente de Transparência na Licitação 

	

• 	Presidente da Comissão de Cadastro e Convênios 

	

• 	Membro da Comissão de Cadastro e Convênios 

	

• 	Coordenador da Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado 

	

• 	Assessor de Compras e Serviços 

	

• 	Inspetor de Compras e Serviços 

	

• 	Chefe do Setor de Patrimônio 

	

• 	Chefe do Setor de Almoxarifado 

	

• 	Auxiliar de Almoxarifado e Patrimônio 

	

• 	Auxiliar do Arquivo Público 

	

• 	Tesoureiro Geral 

	

• 	Tesoureiro Adjunto 

	

• 	Diretor do Departamento de Finanças 

	

• 	Diretor do Departamento de Contabilidade 

	

• 	Assessor do Departamento de Contabilidade 

	

• 	Diretor do Departamento de Tributação e 
Arrecadação 

	

• 	Chefe do Setor de Fiscalização e Tributação 

	

• 	Chefe do Setor de Arrecadação 

	

• 	Auxiliar Técnico-Financeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Escola Pólo Nível A - Acima de 501 alunos - 12 
escolas 

	

• 	Diretor de Escola 

	

• 	Coordenador Pedagógico 

	

• 	Secretário Escolar 

Rua CpãoSliogo Lcps. n 20-5- Bairo eeadoAntc ioLiüo da Sva 
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Escola Nucleada Nível A - Acima de 501 alunos - 05 
escolas 

Coordenador Adrnini.strativo/Pedagógco 

Escola Pólo Nível B - 351 a 500 alunas -- 12 escolas 
• 	Diretor de Escola 

• 	Coordenador Pedagógico 

• 	Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível 8 - 351 a 500 alunos - 04 
escolas 
• 	Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível C - 151 a 350 alunos - 20 Escolas 
• 	Diretor da Escola 

o Coordenador Pedagógico 

• 	Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível C - 151 a 350 alunos - 05 
escolas 

Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola-Pólo Nível D - 101 a 150 alunos - 06 Escolas 
• 	Diretor da Escola 

• 	Coordenador Pedagógico 

• 	Secretário Escolar 

Escola Nucleada Nível D - 101 a 150 alunos - 06 
Escolas 

Coordenador Administrativo/Pedagógico 

Escola Pólo Nível E - Até 100 alunos - 06 escolas 
• 	Diretor de Escola 

Escola Nucleada Nível E - Até 100 Alunos - 06 Escolas 
• 	Coordenador Administrativo-Pedagógico 

Secretário Municipal de Educação 
• 	Assessor Especial do Gabinete 

• 	Assessor Técnico de Planejamento e Política 
Educacional 

• 	Assessor Técnico de Controladoria e Auditoria 

Diretor do Núcleo Administrativo e Financeiro - DNAF 
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• 	Assessor do Núcleo Administrativo 

• 	Assessor do Núcleo Financeiro 

• 	Assessor Técnico do Núcleo da Merenda Escolar 

• 	Assessor Técnico do Núcleo do Transporte Escolar 

• 	Assessor da Divisão do Núcleo de Manutenção 

• 	Assessor da Divisão do Núcleo de Almoxarifado e 
Patrimônio 

• 	Assessor da Divisão do Núcleo de Programas 
Governamentais 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo de Prostação de 
Contas dos Programas Governamentais 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo da Merenda 
Escolar 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo do Transporte 
Escolar 

Diretor do Núcleo de Acompanhamento Pedagógico - 
DNAP 
• 	Assessor do Núcleo da Educação Infantil 

• 	Assessor do Núcleo do Ensino Fundamental 

• 	Assessor do Núcleo de Formação. Programas. 
Projetos e Avaliação 

• 	Assessor do Núcleo Tecnológico Educacional 

• 	Coordenador do Núcleo do Programa de 
Alfabetização na Idade Certa 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação 
Infantil 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo do Ensino 
Fundamental 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo de Formação 
Programas, Projetos e Avaliação 

• 	Assessor da Divisão do Núcleo Tecnológico 
Educacional 

• 	Superintendências Pedagógicas Regonais 

• 	Assessor da Divisão do Núcleo do Pr - grama de 
Alfabetização na idade Certa - PAIC 

Coordenador do Programa de Aprendizagem da 
Idade Certa 

• 	Coordenador Geral da Célula de Avaliação Municipal 

• 	Coordenador da Divisão do Núcleo da Educação 
Especial 

Y 	Cpto Dkgc Lopes. n 210- Baif ro:VereadoTAntonoL.Mno da S ilva 
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Diretor Geral do Núcleo de Acompanhamento à 
Gestão - DNAG 
• 	Assessor Técnico do Núcleo de Regularização e 

Funcionamento Escolar 

• 	Assessor Técnico do Núcleo da Gestão Participativa 
e Democrática e Formação de Gestores 

• 	Assessor Técnico do Núcleo de Acompanhamento 
às Secretarias Escolares e Formação de Secretários 

• 	Assessor Técnico do Núcleo da Matrkula e Central 
de Dados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 	Secretário Municipal de Saúde 

• 	Coordenador Executivo da Secretaria 

• 	Chefe de Gabinete 

• 	Assistente Técnico 

• 	Coordenador Executivo do Controle, Avaliação, 
Regulação e Auditoria 

• 	Supervisor da Central de Regulação. 

• 	Ouvidor Municipal do Sistema Único de Saúde 

• Coordenador Executivo da Estratégica de Saúde da 
Família. 

• 	Assistente do E-SUS 

• 	Coordenador Executivo da Assistência Farmacêutica 

• 	Assistência da Farmácia Básica 

• 	Coordenador Executivo da Vigilância 
Epidemiológica. 

• 	Coordenador Exeôutivo da VigilânÇia Sanitária e 
Ambiental. 

• 	Supervisor de Endemias e Zoonoses 

• 	Coordenador Executivo do Centro de Saúde 
Atenção Psicossocial 

• 	Coordenador Executivo da Unidade de Pronto 
Atendimento. 

• 	Coordenador Executivo do Serviço de Atenção 
Domiciliar 

• 	Coordenador Executivo da Clínica de Fisioterapia 

• 	Coordenador do Centro de Saúde 

• 	Mobilizador Social 

• 	Supervisor de Manutenção Técnica e Logística. 

• 	Supervisor de Patrimônio. 
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• 	Chefe da Divisão de Pessoal 

• 	Chefe da Divisão de Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA 

• 	Secretário Municipal de lnfraesfrutura 

• 	Chefe do Administrativo Financeiro 

• 	Diretor do Departamento de Obras e Serviços 

• 	Coordenador da Inspeção de Obras 

• 	Diretor do Departamento cio Estradas e Transportes 

• 	Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza 
Pública 

• 	Chefe da Divisão de Limpeza Pública 

• 	Diretor do Departamento de Maquinas Pesadas 

• 	Chefe da Divisão de Transporté 

• 	Chefe da Divisão de Fiscalização de Mercados 

• 	Chefe de Manutenção de Prédios Públicos 

• 	Encarregado de Apoio de Aba steci,nento de Água 

• 	Administrador de Cemitério 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TUR!SMOE CULTURA 

• 	Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

• 	Coordenador de Turismo 

• 	Coordenador de Desenvolvimento Eco;õinico 
Tuíístico 

• 	Coordenador de Cultura 

• 	Gestor do Hotel Municipal 

• 	Gestor da Rodoviária 

• 	Gestor da Biblioteca Municipal 

• 	Gestor da Casa do Príncipe dos Poetas 

• 	Gestor da Escola de Dança 

• 	Regente da Banda de Música 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E 
JUVENTUDE 

• 	Secretário Municipal de Desporto e Juventude 

• 	Diretor do Departamento de Desporto 

• 	Diretor cio Departamento de Apoio a Juventude 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS, 
PESCA, IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO RURAL 

• 	Secretário Municipal de Agronegócios, Pesca. 
Irrigação e Desenvolvimento Econômico Rural 

• 	Coordenador de Pesca e Aqüicultura 

• 	Assistente Técnico 

• 	Coordenador de Recursos Hídricos, Agronegócios e 
Desenvolvimento Econômico Rural 

• 	Coordenação de Apoio a Agricultura Familiar. 
Assentamento e Desenvolvimento Rural Sustentável 

• 	Coordenação de Apoio Técnico de Gestão em 
Comunidade, Associativismo e Cooperativismo 

• 	Coordenador de Assistência Técnica e 
Desenvolvimento Rural 

• 	Assessor Técnico Agrícola 

• 	Assessor Técnico em Zootecnia 

• 	Coordenação Técnica do SIM 

• 	Assistente Técnico 

• 	Coordenação Financeira do SIM 

• 	Coordenação de Gestão do SIM 

• 	Encarregado da Fiscalização  do Matadouro 

• 	Coordenação da UMC 

• 	Assistente Técnico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

• 	Secretário Municipal de Meio Ambiente 

• 	Assessor Técnico do Meio Ambiente 

• 	Chefe do Departamento de Licenciamento Ambiental 

• 	Assessor Técnico do Departamento de 
Licenciamento Ambiental 

• 	Chefe do Departamento de Educação Ambiental 

• 	Chefe do Departamento de Programas Setoriais 

• 	Diretor do Departamento Financeiro 

• 	Assessor Técnico do Departamento Financeiro 

• 	Diretor cio Departamento de Monitoramento. 
Fiscalização e Geoprocessamento 

• 	Assessor Técnico do Departamento de 
Monitoramento, Fiscalização e Geoprocessainento 

• 	Diretor do Departamento Jurídico 
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• Assessor Técnico do Departamento Jurídico 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Secretário de Assistência Social 
• Técnico de Gestão do SUAS 

• Assessor Financeiro/Controle Interno 

• Coordenador dos Benefícios Eventua!s 

• Coordenador do Cadastro Único/Programa Bolsa 
Família 

• Coordenadoria de Emissão de Documentos de 
Identificação, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS e Alistamento Militar 

• Gerente do S/NE/IDT 

• Gerente da Vigilância Sócio Assistencial 

• Gerente da Proteção Social Básica 

• Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS 

• Gerente de Proteção Especial de Media e Alta 
Complexidade 

• Coordenador do Centro de Referência Especializada 
de Assistência Social - CREAS 

• Coordenador do Serviço de Acolhimento - Abrigo 
Institucional 

• Assistente do Serviço de Acolhimento 

• Coordenador de Programas e Projtos 

• Assessor Especial 

• Secretaria Executiva dos Conselhos 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

• 	Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

• 	Diretor Geral de Trânsito 

• 	Diretor de Fiscalização e Tráfego 

• 	Diretor de Educação e Trânsito 

• 	Diretor de Controle e Análise de Estatística de 
Trânsito 

• 	Coordenador da JARI 

• 	Coordenador de Articulação com o DETRAN 
Estadual 

• 	Inspetor de Trânsito 

• 	Suhcomandante da Guarda Municipal 

• 	Inspetor Chefe da Guarda Municipal 
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• 	Coordenador de Defesa Civil 

	

• 	Corregedor da Guarda Municipal." 

Art. 21  - O artigo 28 da Lei Municipal n° 1745/2018passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 28. A. Controlacioria Geral do Município, a 
Procuradoria Geral do Município e o Gabinete do Prefeito 
apresentam nível equivalente ao de Secretaria Municipal, 
para todos os efeitos da Lei, em especial rio tocante a 
equivalência da remuneração dos mesmos com os 
subsídios dos Secretários Municipais." 

Art. 3° -O artigo 29 da Lei Municipal n° 1745/201ëpassa a vigorar 

acrescido do §3 1com a seguinte redação: 

- Fica extinta a Secretaria de Planejamento, Controle 
e Ouvidoria com seus respectivos Departamentos, cargos, 
funções e atividades, devendo, para este fim. serem 
adotadas as medidas determinadas no caput deste artigo, 
permanecendo, ainda, inalterados os demais Órgãos e 
Unidades Orçamentárias, na forma da Lei N° 1717/17. de 
0411212017." 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço do Governo Municipal de Acaraú, aos 25 de junho de 2018. 
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